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TERMO DE ANULAÇÃO 

 

 

O Agente de Contratação, no uso das suas atribuições legais, decide pela ANULAÇÃO da presente 

Dispensa Eletrônica, com fundamento no Art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

MOTIVAÇÃO: Foi constatada uma divergência insanável entre o instrumento convocatório 

(Aviso de Dispensa) e a parametrização do sistema na plataforma Licitar Digital. Enquanto o edital 

estabelece o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, o sistema foi configurado erroneamente com 

o critério de MAIOR PREÇO. Considerando que tal erro impede a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração e fere o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da 

legalidade, a anulação é a medida que se impõe para garantir a integridade do certame. Informamos 

que o objeto será republicado imediatamente com a devida correção da falha técnica, garantindo a 

todos os interessados a oportunidade de participar sob as regras corretas do edital.  

 

 

 

Santos Dumont 11 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Marcos Antonio Ildefonso Junior 

Agente de Contratação 

 


